
           

Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
 em 16 de março de 2021. 

 

LEONARDO VASCONCELLOS 
Presidente

        FIDEL FARIA                                                    LUCIANO SANTOS
                     1° secretario                                                               2° secretario 

RELAÇÃO DE PORTARIAS 009/2021

PORTARIA Nº 138/2021 -  DESIGNAR a Servidora MARIANA DE LIMA CARVALHO DE 
ALBUQUERQUE, para exercer a função de Gestor de Contrato da Câmara Municipal de 
Teresópolis sendo sua atribuição legal supervisionar a execução do contrato vigente de 
telefonia móvel, a partir de 01/03/2021.

PORTARIA Nº 139/2021-  EXONERANDO – WILL ANDERSON PINHO CORREA DA SILVA 
do cargo Comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR – CC5, com efeitos a 
partir de 16 de março de 2021.

PORTARIA Nº 140/2021 - EXONERANDO – RICARDO PAULO SIEBRA LIMA DA SILVA do 
cargo Comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR – CC3, com efeitos a partir de 16 de 
março de 2021.

PORTARIA Nº 141/2021 – NOMEANDO RICARDO PAULO SIEBRA LIMA DA SILVA no cargo 
Comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR – CC5, com efeitos a partir de 
16 de março de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 18 março   de 2021

     JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
    Presidente

 
José Leonardo Vasconcellos de Andrade

Presidente

Fidel Mendes Faria
1º Secretário

Luciano os Santos Candido
2º Secretário
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S U M Á R I O

1
Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .
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ANO IV - Nº 23

SEXTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2021
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

CORRIGENDA A SER EFETUADA NA RESOLUÇÃO Nº 005/2021 PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS – ANO IV – Nº 22, NA 

EDIÇÃO DE 15 DE MARÇO DE 2021.
  

ONDE SE LÊ:
I- O Veículo VW/VOYAGE 1.6, placa LLB 6110, chassi nº 9BWDB05U4AT1770825, 

com Registro Patrimonial Nº 0450, destinando-se exclusivamente ao uso de 
serviços a Secretária de obras ou ouvidoria.

LEIA-SE:
I- O Veículo VW/VOYAGE 1.6, placa LLB 6110, chassi nº 9BWDB05U4AT1770825, 

com Registro Patrimonial Nº 0450, destinando-se exclusivamente ao uso de 
serviços a Secretária de Serviços Públicos.  

Teresópolis, 18 de março de 2021.

Leonardo Vasconcellos
Presidente

RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS Nº 006 DE 16 DE MARÇO DE 
2021.  

 EMENTA: CRIAR A COMISSÃO ESPECIAL EM DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
E IDOSO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS RESOLVE: 

Artigo 1º.  Ficam designados os Vereadores Teco Despachantes, Luciano Santos e Diego 
Barbosa,  para compor a Comissão Especial em Defesa das Pessoas com Deficiência e Idoso, 
para atuar acerca dos fatos certos e determinados a seguir expostos;

I- Realizar estudos, pesquisas, debates, com objetivo de adotar medidas cabíveis 
para proteção em Defesa das Pessoas com Deficiência e Idosos.  

II- Promover a divulgação das leis que amparam a Defesa das Pessoas com 
Deficiência e Idosos.   

III- Realizar audiências Públicas em conjuntos com a sociedade civil, poderes 
públicos e organizações não governamentais, para discutir e buscar soluções 
dos problemas sociais que aflijam os direitos das Pessoas com deficiência e 
Idoso.  

IV- Criação da Comissão Permanente em Defesa das Pessoas com Deficiência e 
Idosos .   

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico
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